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Ministério da Educação

Esplanada dos Ministérios - MEC, Bloco L - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900 
Telefone:   - h�p://www.mec.gov.br 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23000.021820/2020-92

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de  operação, controle, supervisão,
manutenção preven�va e corre�va com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de
obra especializada em todos os sistemas de condicionamento de ar dutado (central de água gelada composta
por chiller’s, torres de resfriamento de refrigeração à água, fancoils, dutos e grelhas), sistemas em módulo
(Split) e self contained (com unidades condensadoras à água e à ar, remota e local), instalados nos edi�cios
Sede, Anexos I e II e Conselho Nacional de Educação, em Brasília/DF, conforme condições, quan�dade e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O código CATSER do objeto descrito no item 1.1 deste Termo de Referência é 22454.

1.3. Os quan�ta�vos dos itens estão discriminados no Encarte "A".

1.4. A empresa prestadora dos serviços de manutenção dos sistemas de ar condicionado deverá
ter em seu quadro os seguintes funcionários: 01 Encarregado de mecânico (CBO/MTE  9101-10),
03 Mecânicos de refrigeração (CBO/MTE 9112 - 05), 04 Operadores de ar condicionado (CBO/MTE 8625-15),
01 Eletricista (CBO/MTE 9511-05) e 03 Ajudantes de manutenção  (CBO/MTE  4110-05).

1.5. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de caráter con�nuado, com dedicação
exclusiva de mão de obra.

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Global.

1.7. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.8. Cons�tuem partes deste Termo:

1.8.1. Encarte “A” – Relação de Equipamentos e Especificação Técnica;

1.8.2. Encarte “B” – Equipe Técnica para a Execução dos Serviços de Operação e Manutenção;

1.8.3. Encarte “C” – Manutenção Preven�va e Corre�va;

1.8.4. Encarte “D” – IMR - Instrumento de Medição de Resultado;

1.8.5. Encarte “E” – Modelo de Declaração de Vistoria;

1.8.6. Encarte “F” – Modelo de ordem de serviço;

1.8.7. Encarte “G” – Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

1.8.8. Encarte "H" - Modelo de Proposta;

1.8.9. Encarte “I” – Modelo de Declaração de Parentesco;

1.8.10. Encarte “J” – Modelo para Autorização para Criação de Conta Vinculada.
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1.8.11. Encarte “K” – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o MPT e a União.

1.8.12. Encarte “L” – Modelo de Declaração de Contratos firmados com a inicia�va privada e com
a Administração Pública.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de demanda obje�vando a contratação de empresa para a prestação de serviços
de operação, controle, supervisão, manutenção preven�va e corre�va com fornecimento de materiais,
equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada em todos os sistemas de condicionamento de ar
que compõe os sistemas de refrigeração do Ministério da Educação.

2.2. A prestação dos serviços de manutenção preven�va e corre�va faz-se necessária ao adequado
funcionamento dos sistemas de clima�zação, e compreendem, entre outros, instalação, operação,
fornecimento de peças. Tais procedimentos são imprescindíveis para o funcionamento eficiente e
prolongamento da vida ú�l dos equipamentos, prevenindo danos, reduzindo o número de falhas na
operação e procedendo à limpeza necessária em seus componentes.

2.3. Ademais, cumpre informar que pelo fato do Ed. Sede, Ed. Anexos e CNE conterem Centrais de
Água Gelada, onde a clima�zação dos prédios em sua maioria é por esse sistema, e a falta dos serviços de
forma con�nuada com dedicação exclusiva de mão de obra, bem como o funcionamento pleno dos
equipamentos implica no comprome�mento dos usuários de permanecerem em seus locais de trabalho.

2.4. Pretende-se alcançar com a presente contratação, as condições sustentáveis adequadas do
ambiente de trabalho, proporcionando um melhor atendimento às necessidades da Administração, no que
tange às a�vidades auxiliares, que são imprescindíveis para o funcionamento do Ministério.

2.5. A vigência do Contrato em vigor expira em 29 de outubro de 2020, sendo necessária nova
contratação a fim de que se possa dar con�nuidade ao atendimento das demandas que compõem a
estrutura organizacional deste Ministério.

2.6. A contratação dos serviços de manutenção nos sistemas de ar condicionado com
fornecimento de peças e mão-de-obra, jus�fica-se pelo obje�vo de obtermos equipamentos funcionando
com eficiência nas clima�zações dos ambientes das edificações do Ministério da Educação, trazendo conforto
aos usuários, que sem as condições de temperatura adequada poderiam acarretar comprome�mento no
andamento dos trabalhos.

2.7. A contratação dos serviços com o fornecimento de materiais básicos jus�fica-se pela agilidade
e pela segurança de não haver interrupções das a�vidades por falta de algum item necessário à execução dos
serviços contratados. A empresa ficará responsável pelo fornecimento, bem como pela sua reposição, que
proporcionará maior controle e redução de gastos.

2.8. O MEC não possui mão-de-obra qualificada nem os equipamentos necessários para executar a
manutenção nos sistemas de ar condicionado das edificações.

2.9. Norma�vos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza:

2.9.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de
21 de setembro de 2018, cons�tuindo-se em a�vidades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais
abrangidas por seu respec�vo plano de cargos.

2.9.2. A contratação dos serviços deverá observar, também, a seguinte legislação:

2.9.3. Lei nº 10.520, de 7 de julho de 2002 - Ins�tui, no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

2.9.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016 - Ins�tui o Estatuto Nacional da
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Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera disposi�vos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de
24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de
janeiro de 1990.

2.9.5. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações que regulamenta o ar�go 37,
inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública
e dá outras providências.

2.9.6. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e
dá outras providências.

2.9.7. Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 que regulamenta o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares,
produtores rurais pessoa �sica, microempreendedores individuais e sociedades coopera�vas nas
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal.

2.9.8. Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência de República, que regulamenta o art.
3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e prá�cas para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e ins�tui a Comissão
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP.

2.9.9. Decreto Nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no
âmbito da administração pública federal, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666,
21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes, e nas determinações da Portaria 409, de 21 de
dezembro de 2016, do Ministério de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

2.9.10. Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração
do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos
dos orçamentos da União, e dá outras providências.

2.9.11. Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns
de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

2.9.12. Instrução Norma�va/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

2.9.13. Instrução Norma�va SEGES/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, que estabelece regras de
funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder
Execu�vo Federal.

2.9.14. Instrução Norma�va nº 73, de 05 de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento
administra�vo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.9.15. Instrução Norma�va nº 5, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes
do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.9.16. Instrução Norma�va nº 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

2.9.17. Instrução Norma�va nº 49, de 30 de junho de 2020, que altera a Instrução Norma�va nº
5, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de
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serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.

2.9.18. Portaria MEC nº 120, de 09 de março de 2016, publicada no DOU, em 10 de março de
2016, que ins�tui o rito do processo administra�vo de apuração de responsabilidades dos fornecedores
no âmbito deste Ministério.

2.9.19. Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização
administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca de atos contra a administração pública, nacional
ou estrangeira, e dá outras providências.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Conforme evidenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de
manutenção preven�va e corre�va nos sistemas de ar condicionado dos edi�cios do Ministério da Educação
nos locais descritos no item 7, atendendo ao relacionado a seguir:

3.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto do contrato, incluindo
cumprimento dos prazos, especificações técnicas, normas ambientais, de engenharia e de segurança e
medicina do trabalho, além da legislação aplicável, assegurando sua conformidade, adequação,
qualidade, segurança e solidez;

3.1.2. Prestar os serviços de manutenção preven�va e corre�va nos locais em que os sistemas
estão instalados;

3.1.3. Os reparos em equipamentos que por mo�vos técnicos não puderem ser executados nos
locais de uso serão realizados pela CONTRATADA em local apropriado, mediante prévia aprovação do
Fiscal do Contrato;

3.1.4. A CONTRATADA fica inteiramente responsável pela integridade �sica de seus
componentes durante a re�rada, transporte, conserto e reinstalação, sem qualquer ônus para o
CONTRATANTE;

3.1.5. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, perante os órgãos e
representantes do Poder Público e terceiros, por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação
ou omissão de seus empregados, prepostos, independentemente de culpa e que não sejam
comprovadamente consequência de ação ou omissão do CONTRATANTE;

3.1.6. Observar, em todos os serviços de manutenção, a preservação dos recursos naturais,
evitando a prá�ca de a�vidades que acarretem prejuízo ao meio ambiente, especialmente no que diz
respeito ao recolhimento do gás refrigerante;

3.1.7. Executar os serviços de manutenção de acordo com as especificações do fabricante e em
conformidade com a Portaria nº 3.523, de 28/08/98, do Ministério da Saúde; com as recomendações de
manutenção mecânica da NBR 13971/97 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e
Ven�lação - Manutenção Programada da ABNT, da NBR 16401, da NBR 14679/12 - Sistema de
Condicionamento de ar e Ven�lação - Execução de Serviços de Higienização e demais normas da ABNT;
e com as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

3.1.8. U�lizar, na limpeza dos equipamentos, produtos biodegradáveis devidamente registrados
no Ministério da Saúde para esse fim, respeitando a legislação de proteção do meio ambiente;

3.1.9. Não u�lizar produtos que contenham substâncias agressivas à camada de ozônio na
atmosfera, conforme Resolução CONAMA nº 267, de 14 de setembro de 2000;

3.1.10. U�lizar somente pessoal qualificado e em número suficiente à execução de todos os
serviços, assumindo plena e exclusiva responsabilidade por sua contratação, pelos contratos de trabalho
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celebrados com seus empregados e respec�vos encargos decorrentes, incluindo pagamento de seus
salários e bene�cios, tributos e contribuições correlatas, alimentação, transporte e indenizações,
eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, a qualquer tempo, e assumindo integral
responsabilidade por quaisquer reclamações trabalhistas que vierem a ser ajuizadas em virtude do
contrato celebrado;

3.1.11. Designar preposto, para gerenciar operacionalmente os empregados, bem como receber
as comunicações, por parte do CONTRATANTE, das falhas porventura constatadas na prestação dos
serviços;

3.1.12. Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e assegurar a sua
disponibilidade para contato durante o horário das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira e,
eventualmente, nos fins de semana e feriados.

3.2. O preposto terá como responsabilidades:

3.2.1. Coordenar os funcionários, responsabilizando-se pela disciplina, pelo controle da
execução dos serviços, frequência, pontualidade e pelo encaminhamento à CONTRATADA de todas as
reclamações e reivindicações destes, bem como providenciar o acompanhamento pelos responsáveis
técnicos de todos os serviços a serem executados;

3.2.2. Receber e encaminhar os serviços demandados pelo CONTRATANTE para execução,
conforme as especificações constantes neste Termo de Referência;

3.2.3. Zelar pela boa execução dos serviços, orientando e controlando o desempenho dos
profissionais responsáveis por sua boa execução;

3.2.4. Adotar as providências necessárias à sa�sfatória correção das falhas detectadas ou
apontadas pela Fiscalização do CONTRATANTE;

3.2.5. Comunicar imediatamente à Fiscalização do CONTRATANTE qualquer irregularidade ou
anormalidade, bem como qualquer ocorrência que impeça ou prejudique o bom andamento dos
serviços.

3.2.6. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento imediato, com fornecimento de
números de telefone, e-mail ou outra forma de comunicação para abertura de chamados, diariamente;

3.2.7. Estabelecer como período de atendimento técnico, o horário das 8h às 18h, de segunda a
sexta-feira, nos locais onde os equipamentos se encontrarem instalados;

3.2.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

3.2.9. Manter, durante toda a execução contratual, compa�bilidade com as obrigações
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do ar�go 55, da Lei nº 8.666/1993;

3.2.10. Observar as prescrições rela�vas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido
em decorrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

3.2.11. Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação exata e os respec�vos
quan�ta�vos dos itens, com os valores contratados, conforme a discriminação estabelecida;

3.2.12. U�lizar equipamentos e materiais de qualidade, suficientes à execução do objeto,
observando sempre as normas técnicas ABNT vigentes, resoluções do CONFEA/CREA, assim como
responsabilizar-se por sua conformidade, adequação, desempenho e qualidade;

3.2.13. Fornecer amostras de material a ser u�lizado na execução do objeto, sem qualquer custo
adicional, sempre que solicitada pelo CONTRATANTE;
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3.2.14. Subs�tuir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em
parte, quaisquer insumos ou serviços relacionados à execução do objeto que venham a ser
jus�ficadamente considerados pelo CONTRATANTE como defeituosos, incorretos, insuficientes ou
inadequados;

3.2.15. Executar as a�vidades necessárias à conclusão do objeto de modo a pouco interferir nas
a�vidades do CONTRATANTE.

3.3. Após a realização dos serviços, manter as instalações do CONTRATANTE em perfeitas
condições de operacionalidade, limpeza e segurança, respeitando todas as caracterís�cas originais dos
ambientes que tenham sido alteradas durante as a�vidades de manutenção, conservando a edificação contra
qualquer deterioração e danos.

3.4. Solicitar a subs�tuição de qualquer Responsável Técnico com antecedência mínima de 10 (dez)
dias corridos em relação à data de afastamento do profissional, apresentando a documentação
comprobatória da qualificação do subs�tuto, para análise e aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE.

3.5. Fornecer e assegurar a u�lização dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs
(Equipamentos de Proteção Cole�va) necessários à proteção da integridade �sica dos trabalhadores.

3.6. Manter pessoal, em serviço, devidamente iden�ficado com crachás e uniformes, com especial
atenção à segurança, higiene e apresentação pessoal.

3.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer com os empregados envolvidos
na execução do contrato, tanto os seus quanto os subcontratados.

3.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito, quer seja acidente de trabalho na execução dos serviços
contratados ou resultante de caso fortuito, mesmo ocorrido na via pública, bem como as indenizações que
possam vir a ser devidas a seus empregados ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto
contratado.

3.9. Responsabilizar-se pela segurança de todos os envolvidos na execução do objeto e de terceiros
que transitem ou tenham acesso ao local de execução dos serviços, pra�cando todos os atos necessários à
minimização de riscos de acidentes, cumprindo e fazendo cumprir todas as leis, decretos, demais instruções
norma�vas, normas regulamentadoras, portarias e notas técnicas emi�das pelo Ministério da Educação,
rela�vas à segurança e saúde aplicáveis à execução do Objeto.

3.10. Afastar dos serviços, qualquer empregado, da CONTRATADA ou de empresa
subcontratada que, comprovadamente e por recomendação da Fiscalização do Contrato, venha a demonstrar
conduta inadequada ou incapacidade técnica, causando embaraço à boa execução do objeto contratual.

3.11. Fornecer todos os documentos e informações per�nentes à execução dos serviços,
atualizados, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE ou seus fiscais, bem como prestar os
esclarecimentos técnicos que se fizerem necessários, cumprindo tais obrigações no prazo máximo de 2 (dois)
dias corridos após a respec�va solicitação formal.

3.12. Disponibilizar prontamente as informações requeridas pelo CONTRATANTE rela�vas ao
andamento dos serviços, par�cularmente aquelas per�nentes ao controle de qualidade e a garan�a da
qualidade dos materiais, equipamentos e serviços, assim como esclarecer toda e qualquer dúvida com
referência à execução do objeto contratual.

3.13. Par�cipar, por meio de seus representantes, das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE.

3.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer
prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros.
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3.15. Fornecer todas as ferramentas necessárias à execução dos serviços de manutenção preven�va
e corre�va.

3.16. Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE ou de outras empresas que prestam
serviço para o CONTRATANTE;

3.17. Responsabilizar-se pela guarda e segurança de todos os seus instrumentos, ferramentas e
equipamentos até o término do contrato.

3.18. Não divulgar nem fornecer dados ou informações referentes aos serviços executados, sob as
penas da lei, a não ser quando expressamente autorizado pelo CONTRATANTE.

3.19. Apresentar PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, em conformidade com o
Anexo 1 da Portaria nº 3523/98 do Ministério da Saúde, em até 30 (trinta) dias corridos da data da assinatura
do contrato, com cronograma dos serviços referente à manutenção preven�va de todas as instalações,
conforme definido no presente Termo de Referência, para aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE.

3.20. Caso o PMOC não seja aprovado pela Fiscalização do CONTRATANTE, esta cien�ficará a
CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias corridos, fazer os ajustes necessários.

3.21. Apresentar à Fiscalização do Contrato, mensalmente, para liquidação da despesa, Relatório
Analí�co contendo todas as informações detalhadas dos serviços prestados no período.

3.22. Proceder às Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) junto ao CREA-DF, da
CONTRATADA, mantendo-as atualizadas, apresentando-as ao CONTRATANTE em cumprimento à legislação
per�nente aplicável à execução do objeto.

3.23. Organizar, mediante processo informa�zado, arquivo de leituras de instrumentos mantendo
históricos dos equipamentos e os dados ob�dos nas ro�nas de manutenção.

3.24. Seguir as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas,
indicadas para aumento da vida ú�l e melhoria do RENDIMENTO dos equipamentos.

3.25. Zelar pela integridade �sica das instalações, mediante eliminação de focos de corrosão,
instalação de acessórios, apoios e realizações de serviços de purga, pintura e reves�mentos protetores.

3.26. Observar as prescrições da Portaria nº 3.523 GM/MS/98 (ou outra que venha a subs�tui-la),
em especial as disposições dos ar�gos 59 e 69, procedendo conforme determinações descritas a seguir:

3.26.1. Manter limpos os componentes do sistema de clima�zação (bandejas, serpen�nas,
desumidificadores, ven�ladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou
mul�plicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno;

3.26.2. U�lizar, na limpeza dos componentes do sistema de clima�zação, produtos
biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim;

3.26.3. Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua subs�tuição quando
necessária;

3.26.4. Remover as par�culas sólidas, re�radas do sistema de clima�zação após a limpeza,
e acondicioná-las adequadamente;

3.26.5. Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que
apresentem riscos à saúde humana;

3.26.6. Garan�r a adequada renovação do ar no interior dos ambientes clima�zados.

3.27. Manter um responsável técnico habilitado com as seguintes atribuições:

3.27.1. Manter o Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC adotado para o sistema de
clima�zação. Esse plano deve conter a iden�ficação do estabelecimento que possui ambientes clima�zados,
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a descrição das a�vidades a serem desenvolvidas, as recomendações a serem adotadas em situações de
falha do equipamento e de emergência, para a garan�a da segurança do sistema de clima�zação e outras de
interesse, conforme modelo descrito no Anexo I da Portaria nº 93.523 GM/MS/98 e especificações da NBR
13971/97 da ABNT;

3.27.2. Garan�r a aplicação do PMOC por intermédio da execução con�nua direta ou indireta deste
serviço;

3.27.3. Manter disponível o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC;

3.27.4. Observar as prescrições das Resoluções RE nº 176/2000 e 09/2003 da ANVISA (ou outras que
as subs�tuírem), sobre os padrões referenciais de qualidade do ar;

3.27.5. Responsabilizar-se por danos e vazamentos nos equipamentos, decorrentes de falha,
negligência, imprudência, imperícia ou dolo dos empregados da CONTRATADA na manutenção ou operação,
arcando com todas as despesas necessárias, inclusive a subs�tuição de peças, que se verificarem necessárias
ao restabelecimento das condições originais dos equipamentos. Nesta situação, todas as peças deverão ser
originais e subs�tuídas sem ônus para o CONTRATANTE;

3.27.6. Solicitar previamente ao Fiscal do Contrato autorização para movimentar equipamentos ou
modificar elementos existentes no prédio, para facilitar a execução de seus serviços.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, do �po
menor preço global.

4.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, conforme art. 14 da Instrução
Norma�va nº 05/2017, e descrito nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, que trata de
serviços comuns, bem como o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e caracterís�cas
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

4.3. Esses serviços são classificados como de natureza con�nuada conforme art. 57 Lei nº
8.666/93;

4.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre esses que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

4.6. O critério de seleção do fornecedor, respeitando o princípio da isonomia, será a proposta mais
vantajosa para a administração, bem como a habilitação, exigindo dos interessados as qualificações técnicas
e econômico-financeiro.

4.7. O regime a ser adotado é o de empreitada por preço global, de acordo com o art. 6º da Lei
8666/93, fator da remuneração do contratado estar vinculado às quan�dades de serviço efe�vamente
executados.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação de empresa para a prestação dos serviços de manutenção preven�va e corre�va
das centrais de água gelada e aparelhos de ar condicionado que compõe os sistemas de refrigeração do
Ministério da Educação, com fornecimento de mão-de-obra e peças, de forma con�nuada, será em
conformidade com as condições descritas a seguir:
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5.1.1. Os serviços serão executados no local onde estão instalados os aparelhos de ar
condicionado no Edi�cio Sede, Ed. Anexo I e II, e no CNE – Conselho Nacional de Educação, no horário
de 8h às 18h, de segunda a sexta-feira, previamente agendado com o CONTRATANTE, podendo ser
executado fora do horário es�pulado desde que tenha anuência da fiscalização;

5.1.2. Deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura do contrato a
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – referente aos serviços de manutenção de ar
condicionado;

5.1.3. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta
da CONTRATADA, a fim de manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de
conservação e funcionamento;

5.1.4. Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços
uniformizados e portando crachás;

5.1.5. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de
funcionamento e segurança dos sistemas de ar condicionado e abrangerão todos os componentes,
equipamentos e instalações de ven�lação;

5.1.6. Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA com base nas normas vigentes; nas
recomendações de manutenção mecânica da NBR 13971/97 - Sistemas de Refrigeração;

5.1.7. Condicionamento de Ar e Ven�lação - Manutenção Programada da ABNT e da NBR
16401, bem como deverão atender à ro�na do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) do
Anexo I da Portaria do Ministério da Saúde 3523/1998; à NBR 14679/12 - Sistema de Condicionamento
de ar e Ven�lação - Execução de Serviços de Higienização; às normas da ABNT; às prescrições e
recomendações dos fabricantes e às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
bem como a este Termo de Referência;

5.1.8. A CONTRATADA deverá manter equipe composta por técnicos habilitados a manter os
equipamentos, sistemas e instalações adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e
funcionamento;

5.1.9. Os serviços de manutenção deverão ser realizados por meio de programações às quais
deverão ser previamente agendadas junto com o cronograma de manutenções preven�vas e por
meio de CHAMADAS DE EMERGÊNCIA para atendimento de manutenções corre�vas;

5.1.10. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de ar condicionado e ven�lação
constatados pela CONTRATADA deverão ser imediatamente no�ficados à Fiscalização do CONTRATANTE;

5.1.11. Os condicionadores de ar que por mo�vos técnicos não puderem ser
consertados/regulados nos locais de uso, serão re�rados pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação
e avaliação do Fiscal do Contrato, ficando a mesma inteiramente responsável pela integridade �sica de
seus componentes durante a re�rada, transporte, subs�tuição de peças e reinstalação, sem qualquer
ônus para o CONTRATANTE;

5.1.12. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e recursos para re�rar e transportar os
equipamentos defeituosos para o local de reparo, assim como para o retorno para sua posição de
origem;

5.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação necessária prevista no contrato,
inclusive ART de Serviço, a habilitação técnica, do(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução de
serviços que dependam de Habilitação Técnica, conforme legislação específica;

5.1.14. A CONTRATADA deverá apresentar em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do
contrato, a relação nominal dos profissionais membros da Equipe Técnica que serão disponibilizados
para a execução dos serviços e para os quais serão responsáveis na realização do objeto contratual;
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5.1.15. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre que
estes es�verem obstruídos, ou quando forem executadas operações de troca de componentes do ciclo
de gás (Exemplo: troca do compressor);

5.1.16. Filtros de ar não descartáveis deverão ser trocados quando a tela de retenção es�ver
rasgada ou quando a armação plás�ca ou metálica es�ver quebrada;

5.1.17. É de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento do sistema de
drenagem de água condensada;

5.1.18. A prestação de serviços será avaliada conforme o Acordo de Nível de Serviços –ANS;

5.1.19. A execução do objeto será autorizada, após a assinatura do contrato, mediante emissão
de Ordem de Serviço – OS, que poderá ser enviada por e-mail à CONTRATADA, ou ainda, ser entregue
pessoalmente ao seu representante;

5.1.20. A emissão e envio da OS à CONTRATADA ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos após
assinatura do contrato;

5.1.21. Deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias corridos da data da assinatura do contrato
o PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, em conformidade com o Anexo 1 da Portaria n°
3523/98 do Ministério da Saúde, com o cronograma dos serviços referentes à manutenção preven�va
de todas as instalações, conforme definido no presente Termo de Referência, para aprovação da
Fiscalização do CONTRATANTE;

5.1.22. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Deverão ser realizadas mensalmente, preferencialmente de
segunda a sexta-feira de 8h às 18h, podendo ser realizadas em horários alterna�vos ou em finais de
semana e feriados, mediante prévia autorização da Fiscalização do Contrato;

5.1.23. A manutenção preven�va deverá ser executada no local onde se encontram os aparelhos
até o úl�mo dia do mês de referência;

5.1.24. MANUTENÇÃO CORRETIVA: Deverão ser realizadas a par�r da formalização do chamado
pelo fiscal através de e-mail, telefone ou outro meio disponibilizado em conjunto com a empresa;

5.1.25. O Fiscal do Contrato rejeitará, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo
com as previsões do Termo de Referência.

5.2. Os serviços de manutenção preven�va e corre�va das centrais de água gelada e aparelhos de
ar condicionado individual possuem natureza con�nuada, pois a interrupção da clima�zação dos ambientes
poderá causar desconforto térmico nos locais com a consequente paralisação das a�vidades dos usuários,
além de comprometer outros equipamentos que obrigatoriamente devem ser man�dos em temperaturas
ideais (no-break, CPD e antessala da sala cofre).

5.3. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais
u�lizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e
embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010, c) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas
de origem local, bem como observar as condições a seguir:

5.3.1. U�lização racional de recursos naturais como água e energia;

5.3.2. Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

5.3.3. Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

5.3.4. Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais;

5.3.5. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais u�lizados nos bens, serviços e
obras.

5.4. A duração prevista para o contrato é de 12 meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite
de 60 meses, atendendo ao objeto contratado de acordo com as condições elencadas no Termo de
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Referência.

5.5. O objeto pretendido se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para o
serviço de manutenção de centrais de ar são usualmente pra�cadas no mercado da área de refrigeração, não
havendo qualquer critério de exclusividade ou especificidade que distancie as a�vidades pretendidas do
senso comum, de modo que não se vislumbra a necessidade de estabelecer critérios para transição
contratual.

6. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, seu agendamento poderá ser realizado junto à Coordenação de Obras e Suporte Técnico, nos telefones
(61) 2022 7335 / 7135 / 9649, e deverá ser realizada em até 02 (dois) dias úteis antes da sessão da licitação.

6.2. Fica facultada a realização de vistoria por parte das licitantes, em atenção ao art. 3º, caput e
§1º, I, da Lei 8.666/93. Entretanto, como condição para a habilitação, a licitante deverá apresentar
declaração de que tomou ciência de todas as informações e condições locais para a execução do objeto da
licitação, nos termos do art. 30, III, da Lei nº 8.666/93, conforme encarte "E".

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado,
apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

6.4. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução dos serviços será iniciada, após abertura de Ordem de Serviço, na forma que
segue: 

7.1.1. O responsável pelo acompanhamento da prestação de serviço será o fiscal designado por
portaria para verificação da consonância entre os serviços prestados e o contratado;

7.1.2. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

7.1.3. O início da execução contratual só ocorrerá mediante a apresentação da garan�a, dentre
uma das modalidades definidas no § 1º do art. 56, da Lei nº 8.666/93, em até 10 (dez) dias úteis da
assinatura da avença contratual.

7.1.4. As demandas serão solicitadas por Ordem de Serviço, conforme encarte "F".

7.1.5. Os serviços serão considerados executados mediante a aprovação da Fiscalização. 

8. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços serão executados conforme as a�vidades descritas neste Termo para cada posto.

8.2. Todos os serviços a serem executados deverão ser prestados conforme as boas prá�cas de
engenharia, com segurança e zelo, além de atendimento às normas técnicas e demais prá�cas que
proporcionem o atendimento dos obje�vos com melhor índice de sa�sfação dos obje�vos e ro�nas
propostos no presente Termo de Referência, conforme segue:

8.2.1. Serviços de manutenção preven�va – serão executados obedecendo as ro�nas e tarefas
descritas no Encarte C, considerando os procedimentos que permitam o bom funcionamento dos sistemas
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de clima�zação;

8.2.2. Serviços de manutenção corre�va – procedimentos descritos no Encarte C, previstos para
reparo e consertos rela�vos à manutenção, sempre que necessários ou quando recomendados pela
fiscalização, e esta deverá ser atendida, por meio do envio da equipe técnica ao local da prestação do serviço
no prazo máximo de 1 (um) dia ú�l, a par�r da comunicação do problema;

8.2.3. A descrição dos equipamentos, instalações e sistemas de clima�zação encontram-se
detalhados no Encarte A. A omissão na descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, ou a
subs�tuição/alteração de suas caracterís�cas no decorrer do contrato, não exime a Contratada da prestação
dos serviços, objeto deste Termo, com relação às partes omi�das/subs�tuídas/alteradas, desde que essas
sejam integrantes dos sistemas manutenidos;

8.2.4. Os serviços estender-se-ão a novas partes e equipamentos que venham a ser instalados nos
sistemas manutenidos pela Contratada ou por terceiros, nos locais definidos no item 28 deste Termo, sem
qualquer custo adicional para a Contratante;

8.2.5. A carga horária para a execução dos serviços de operação e manutenção dos sistemas de ar
condicionado será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
período das 8h às 18h. Deverá ser obedecido o intervalo de descanso de acordo com a convenção cole�va da
categoria;

8.2.6. Após esse horário o atendimento deverá ocorrer por meio de plantonistas, visando
atendimento de reparos que não possam aguardar sua execução no dia posterior ou aos finais de semana e
feriados.

8.2.7. Os horários de trabalho poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades da
Contratante, que deverá comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,
para que sejam tomadas as devidas providências;

8.2.8. As manutenções nos equipamentos que necessitem de desligamento deverão ser
programadas e comunicadas à fiscalização com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sendo
encaminhado cronograma de execução para aprovação da fiscalização, assim evitando-se que ocorram
problemas nos setores atendidos pelos equipamentos desligados;

8.2.9. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos e de primeiro uso,
comprovadamente de primeira qualidade e fornecidos de acordo com as especificações dos fabricantes, em
consonância com as boas prá�cas de Engenharia, visando dotar dos sistemas de mais alta qualidade e
desempenho;

8.2.10. Todos os materiais, peças e componentes deverão ser subme�dos à aprovação da fiscalização
antes da sua aplicação, ou em casos de impossibilidade pela urgência do serviço, essa comprovação deverá
ocorrer por meio de catálogos dos fabricantes, notas fiscais e outros meios que confirmem a especificação
deles.

8.3. Os prazos máximos para os serviços de manutenção solicitados nas demandas deverão
atender, dentre outros, os descritos a seguir:

8.3.1. Troca de compressores – 01 dia ú�l;

8.3.2. Instalação de Split – 03 dias úteis;

8.3.3. Trocar manta filtrante – 01 dia ú�l;

8.3.4. Subs�tuição de componentes na central de água gelada (chiller + torres de refrigeração) –
02 dias úteis;

8.3.5. Troca de componentes em fancoil ou self contained (exceto compressor) – 02 dias úteis;

8.3.6. Subs�tuição de componentes em split system (exceto compressor) – 02 dias úteis;
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8.4. Os prazos e serviços descritos nos itens anteriores não são exaus�vos, de forma que a
Contratada deverá observar os serviços de operação e manutenção descritos no Encarte C e outros serviços
que poderão advir do funcionamento dos sistemas de clima�zação nos locais indicados no item 28 deste
Termo de Referência.

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE.

9.2. Nos termos do Item 2.6 do anexo V da IN SEGES/MPDG nº 05, de 2017, seguem abaixo
algumas definições para fins de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento.

9.3. Definição dos atores que par�ciparão da gestão do contrato: o contrato será gerido
pela Coordenação-Geral de Recursos Logís�cos - CGRL/SAA/SE/MEC.

9.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada
deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

9.6. O fiscal técnico deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.7. Acompanhamento em campo e via sistema do andamento das ordens de serviços, verificando
a qualidade dos serviços executados.

9.8. A fiscalização técnica da execução dos serviços observará, no que couber, o Anexo VIII-A, IN
SEGES/MP nº 05/2017. 

9.9. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou en�dade e a prestadora
de serviços: serão telefone (Whatsapp), e-mail ou ainda o�cio que poderá ser enviado via Sistema Eletrônico
de Informações (SEI) ou e-mail ins�tucional do MEC.

9.10. Definição da forma de aferição/testagem ou conferência do serviço para efeito de pagamento.

9.11. Registrar quaisquer ocorrências, tomando as devidas medidas para solução ou penalização
delas;

9.12. Seguir e fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas em Lei, normas, bem como neste
Termo de Referência ou demais documentos complementares que abranjam o objeto licitado.

9.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.14. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
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9.15. A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

9.16. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias auten�cadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT):

9.16.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte
documentação:

9.16.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;

9.16.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
CONTRATADA; e

9.16.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.

9.16.2. Entrega até o dia 30 do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

9.16.2.1. Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida
A�va da União (CND);

9.16.2.2. Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

9.16.2.3. Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

9.16.2.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.16.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

9.16.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

9.16.3.2. Cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços,
em que conste como tomador CONTRATANTE;

9.16.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação
dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

9.16.3.4. Comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que es�ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Cole�vo de Trabalho, rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e

9.16.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

9.16.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão
do contrato, após o úl�mo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

9.16.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
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9.16.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

9.16.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado;

9.16.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

9.17. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada e no prazo de 30 (trinta) dias após
o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente.

9.18. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público
(OSCIPs) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respec�vas organizações.

9.19. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

9.20. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé
ou a incapacidade de correção.

9.21. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administra�va observará, ainda, as
seguintes diretrizes: Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços é iniciada):

9.21.1. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administra�vo, com informações
sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome
completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gra�ficações, bene�cios
recebidos, sua especificação e quan�dade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho,
férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

9.21.2. Todas as anotações con�das na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se
possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela
CONTRATADA e pelo empregado;

9.21.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administra�vo;

9.21.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administra�vo e na Convenção
Cole�va de Trabalho da Categoria (CCT);

9.21.5. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte
documentação:

a) Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) CTPS dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela CONTRATADA;

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços;

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; e

e) Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do
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serviço;

2. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

3. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários
Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF;

4. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva
de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993;

5. Relatório técnico das condições técnicas dos equipamentos; e

6. Relatório mensal acompanhado das guias de manutenção preven�vas e corre�vas.

9.22. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.23. Definição dos demais mecanismos de controle que serão u�lizados para fiscalizar a prestação
dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber:  fiscalização ro�neira, verificação de
relatórios e dos indicadores do Instrumento de Medição do Resultado - IMR.

9.24. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues
com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento
provisório: o método de avaliação da conformidade será realizado de acordo com o determinado neste
Termo de Referência, ou seja, aplicação do Instrumento de Medição dos Resultados a par�r da fiscalização
dos serviços prestados e dos relatórios gerados a par�r dessa.

9.25. O método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação
aos termos contratuais, com vistas à entrega do termo de recebimento provisório e defini�vo será realizado
por meio da aplicação do Instrumento de Medição dos Resultados a par�r da fiscalização dos serviços
prestados e dos relatórios gerados a par�r dessa.

9.26. Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de
execução: geração de relatórios após a realização da fiscalização dos serviços prestados e atendimento das
demandas e obrigações nos prazos estabelecidos neste documento.

9.27. Definição de uma lista de verificação para os aceites provisório e defini�vo, a serem usadas
durante a fiscalização do contrato, se for o caso: os aceites provisórios e defini�vos serão realizados com
base na verificação do atendimento quando da realização do serviço.

9.28. Definição das sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente jus�ficadas e
os respec�vos procedimentos para aplicação, u�lizando como referencial os modelos de minutas
padronizadas de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral da União: previsto na cláusula SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS deste documento.

10. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades, promovendo
sua subs�tuição quando necessário, sendo vedado o uso de peças ou componentes recondicionados ou de
segunda mão, conforme segue abaixo estabelecidos:
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10.1.1. Os materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e os materiais de reposição estão
relacionados no Encarte "A";

10.1.2. Para aquisição de materiais não relacionados na lista dos materiais de reposição, com
aprovação prévia da fiscalização do contrato, deverá ser apresentado três orçamentos;

10.1.3. Caso não seja possível a apresentação dos três orçamentos, conforme item anterior, deve
ser feita jus�fica�va por parte da empresa e apresentada a fiscalização; e

10.1.4. A entrega dos materiais terá prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a emissão da
respec�va Ordem de Serviço, salvo jus�fica�va aceita pela Fiscalização Técnica, esse prazo poderá ser
prorrogado.

11. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

11.1. A solicitação da CONTRATANTE tem como base as seguintes caracterís�cas:

11.1.1. A Contratada deverá manter os equipamentos que compõem as CENTRAIS DE
REFRIGERAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO CHILLER E SUAS RESPECTIVAS INSTALAÇÕES DOS SISTEMAS
DE VENTILAÇÃO MECÂNICA, DE PROTEÇÃO ELÉTRICA E DE PRESSURIZAÇÃO, em condições normais de
funcionamento, executando todos os serviços de manutenção preven�va, corre�va e assistência técnica
sempre que necessários, sem alterar as caracterís�cas técnicas dos mesmos, considerando que:

11.1.1.1. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreenderá uma visita de periodicidade mensal,
com ro�nas de verificação de itens e subitens mensais, bimestrais, semestrais e anuais,
subs�tuição de peças por tempo de uso ou com indício de futura falha, com as devidas anotações
de eventos, nos horários de finais de expedientes;

11.1.1.2. A MANUTENÇÃO CORRETIVA compreenderá toda mão de obra, quantas forem
necessárias, para atendimento técnico de correção de defeitos com inclusão de peças, podendo
ser a qualquer hora do dia ou da noite, em dias úteis, fins de semana ou feriados, em número
ilimitado, sem ônus adicionais a Contratante; inclui-se mão de obra rela�va aos serviços de
instalação e/ou subs�tuição de peças e componentes defeituosos, cujos materiais sejam
fornecidos pela Contratante, portanto, sem previsão contratual.

11.2. Caberá à empresa Contratada fazer o levantamento detalhado, a �tulo de complementação de
informações, de todos os equipamentos e componentes discriminados neste Termo de Referência, a fim de
suplementar o plano de manutenção, operação e controle dos equipamentos discriminados no encarte "A".

11.3. O planejamento geral e detalhado das ro�nas e frequências de manutenção descreve os
procedimentos de forma geral dos principais equipamentos componentes das centrais de refrigeração de ar
condicionado e respec�vos sistemas de ven�lação mecânica, de proteção elétrica e de pressurização,
iden�ficando as ro�nas e frequências mínimas a serem verificadas durante a fase de operação e manutenção
deles.

11.4. Os serviços de manutenção serão executados nas instalações das centrais de refrigeração de
ar condicionado e respec�vos sistemas de ven�lação mecânica, de proteção elétrica e de pressurização,
observadas as caracterís�cas dos locais descritos no item 28 deste Termo de Referência.

11.5. A manutenção dos sistemas de clima�zação dar-se-á de acordo com o Plano de Manutenção,
Operação e Controle – PMOC, implantado nos termos da Portaria nº 3.523 do Ministério da Saúde e
conforme as recomendações da Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio - SEAP, conforme
encarte "C".

11.6. Caberá à Contratada a realização/execução de serviços diversos, isto é, todo e qualquer
serviço que faz parte deste objeto e que não esteja relacionado, e que seja determinante para o bom
funcionamento do sistema de clima�zação e automação.
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11.7. As prá�cas de manutenção acima devem ser aplicadas em conjunto com as recomendações de
manutenção mecânica da NBR nº 13.971 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ven�lação
(Manutenção programada da ABNT), e de acordo com o Plano de Manutenção, Operação e Controle –
PMOC, da Portaria nº 3.523/98, do Ministério da Saúde.

11.8. O somatório das prá�cas de manutenção para garan�a do ar e manutenção programada,
visando o bom funcionamento e desempenho térmico dos sistemas, permi�rá o correto controle dos ajustes
das variáveis de manutenção e controle dos poluentes dos ambientes.

11.9. Os serviços a serem contratados, referem-se tão somente a manutenção preven�va e
corre�va, e assistência técnica, no local das instalações referido no item 28, de equipamentos já existentes e
em funcionamento, os quais estão relacionados no encarte "C".

11.10. Quaisquer serviços de mão de obra para subs�tuição ou instalação de equipamentos que se
fizerem necessários ficarão a cargo da contratada.

11.11. Quando houver necessidade de execução de serviços extraordinários para a execução dos
serviços previstos neste termo, as despesas de mão de obra ficarão a cargo da Contratada.

11.12. Todos os serviços de manutenção preven�va ou corre�va deverão ser executados de modo a
não comprometerem a clima�zação dos prédios do Ministério referenciados neste Termo de Referência, com
a presença de Supervisor Técnico da Contratada. Já os serviços que comprometam o funcionamento dos
sistemas deverão ser executados com o aval do Gestor do Contrato.

11.13. Sempre que necessário a contratada deverá aumentar seu efe�vo de funcionários ou a
qualificação desses para sanar eventuais problemas, inclusive com a presença de engenheiro mecânico da
contratada e técnico devidamente treinado, consoante especificações do fabricante dos equipamentos.

11.14. A empresa Contratada deverá disponibilizar para a fiscalização do Gestor do Contrato,
números de telefones para contato e e-mails, em situações normais e de urgência. O prazo máximo para o
atendimento de urgência deverá ser de 01 (uma) hora, a contar do contato telefônico ou do e-mail, incluindo
finais de semana, feriados e períodos noturnos.

11.15. A contratada deverá emi�r mensalmente relatórios de performance dos sistemas e esses
devem ser entregues ao Gestor do Contrato.

11.16. Os serviços de manutenção preven�va e corre�va deverão ser mensais ou de forma
emergencial, abrangendo todos os serviços necessários para a perfeita manutenção dos equipamentos,
mediante ações e inspeções regulares para ligamento, desligamento, acompanhamento, lubrificação,
limpeza, ajustes, reapertos e testes dos componentes das instalações mencionadas, conforme relação dos
equipamentos, já existentes e em funcionamento, e dos serviços discriminados no Encarte C, por
profissionais devidamente qualificados para cada função a desempenhar.

11.17. Os técnicos deverão possuir conhecimento em sistemas de ar condicionado central, do �po
chiller, com condensação a ar por água gelada, com resfriadores, fancoils, aparelhos �po split e automação
predial, de acordo com a relação de equipamentos de clima�zação constantes no encarte "A".

11.18. A Contratante, por intermédio de sua fiscalização, reveste-se do direito de analisar se os
serviços estão sendo executados de forma correta, podendo solicitar a subs�tuição dos funcionários a fim de
sanar irregularidades.

11.19. Encaminhar juntamente com a proposta de preços os Encartes E, G, I e J.

12. DOS UNIFORMES

12.1. A Contratada será responsável em fornecer 02 (dois) pares de uniformes a seus empregados
no início da a�vidade e deverão ser subs�tuídos a cada 06 (seis) meses ou antes, se houver necessidade, de
acordo com a a�vidade a ser desempenhada no órgão Contratante, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
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12.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

12.2.1. Para o Supervisor:

12.2.1.1. Camisa de manga curta de algodão (polo);

12.2.1.2. Calça jeans;

12.2.1.3. Par de bo�na de segurança com biqueira - elás�co raspa; e

12.2.1.4. Par de meias, atoalhadas 100% algodão.

12.2.2. Para o Eletricista:

12.2.2.1. Uniforme completo de trabalho em brim;

12.2.2.2. Par de bo�nas de segurança sem biqueira; e

12.2.2.3. Par de meias, atoalhadas 100% algodão.

12.2.3. Para os demais colaboradores:

12.2.3.1. Uniforme completo de trabalho em brim;

12.2.3.2. Par de bo�na de segurança com biqueira - elás�co raspa; e

12.2.3.3. Par de meias, atoalhadas 100% algodão.

12.3. Caso os uniformes não atendam às condições mínimas de apresentação, a Contratante poderá
solicitar a subs�tuição do uniforme no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a comunicação escrita.

12.4. Os uniformes deverão ser entregues a todos os profissionais mediante recibo (relação
nominal, impreterivelmente assinada e datada por profissional), cuja cópia, acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada à fiscalização para controle.

12.5. Caso tenha algum profissional que, por determinação médica, não possa usar sapato
(fechado) deverá ser providenciada a subs�tuição por sandália em couro maleável, na cor preta.

12.6. Os uniformes de todas as categorias deverão conter o emblema da empresa, de forma visível,
preferencialmente na própria camisa, podendo, para isso, conter um bolso do lado esquerdo para a sua
colocação.

12.7. A CONTRATADA deverá fornecer crachás aos seus funcionários, que não poderão, em hipótese
alguma, exercer suas a�vidades sem estar devidamente iden�ficado por esse instrumento laboral.

12.8. O crachá deve conter nome completo do funcionário, função exercida, número de
iden�ficação, foto, ter proteção plás�ca, ficar presa por sistema �po jacaré (garra metálica), logomarca e
dados da empresa e conter a indicação que o funcionário presta serviço ao Ministério da Educação.

12.9. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
subs�tuindo-os sempre que es�verem apertados.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

13.2. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

13.3. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

13.4. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
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13.5. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

13.6. Arquivar, entre outros documentos, os projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

13.7. Exigir da contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan�a do serviço,
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8666/93 e art. 12 da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor);

13.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a data e o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

13.9. Sustar a prestação de qualquer serviço, quando verificada irregularidade na qualidade de sua
prestação e determinar a sua subs�tuição.

13.10. Efetuar os pagamentos à Contratada nas condições e preços pactuados.

13.11. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa efetuar os serviços dentro das
normas do Contrato.

13.12. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

13.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

13.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.

13.15. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

13.16. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

13.17. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

13.18. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado.

13.19. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

13.20. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

13.20.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

13.20.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efe�vamente par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

13.20.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da ex�nção do contrato.
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13.21. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a ex�nção ou rescisão do
contrato.

13.22. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

13.23. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

13.24. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.25. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e repor os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

14.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

14.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

14.4. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante.

14.5. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

14.6. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes, nos termos das normas (Leis nºs.
6.496/77 e 12.378/2010).

14.7. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

14.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus encartes, bem como subs�tuir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

14.9. Nos Termos dos ar�gos 3º e 10 º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a des�nação ambientalmente adequada dos resíduos originários da
contratação.

14.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

14.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

14.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à
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execução do empreendimento.

14.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

14.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

14.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

14.16. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

14.17. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go
7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

14.18. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

14.19. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência no seu item 15, sem repassar quaisquer custos a esses.

14.20. Apresentar à Contratante, quando do início das a�vidades, e sempre que houver alocação de
novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, iden�ficação (CPF e RG) dos empregados colocados à disposição da Administração, bem
como as respec�vas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas,
para fins de conferência além do local de exercício das a�vidades designadas.

14.21. Subs�tuir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como,
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o
respec�vo subs�tuto ao Fiscal do Contrato, e este não deverá ser de função inferior ao que foi subs�tuído.

14.22. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.

14.23. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente.

14.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

14.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração.

14.26. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar a�vidades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência nesse sen�do, a fim de evitar desvio de função.

14.27. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a
ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
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14.27.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas;

14.28. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

14.29. Manter preposto no local da prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-
la na execução do contrato.

14.30. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

14.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, e do
pagamento dos salários e bene�cios dos empregados colocados à disposição da Contratante.

14.32. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de menor aprendiz e nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

14.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.34. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

14.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, exceto para a�vidades de
prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do ar�go 18, da LC 123, de 2006.

14.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, exceto para a�vidades previstas nos §§5º-B a 5º-E, do ar�go 18, da LC 123,
de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação,
conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

14.37. Apresentar à Contratante comprovante de entrega e recebimento do referido comunicado à
Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.

14.38. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.39. Subs�tuir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de jus�fica�va por
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios à disciplina da repar�ção ou ao interesse do Serviço Público,
atendendo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, as solicitações de subs�tuição de profissionais considerados
inadequados para a prestação dos serviços.

14.40. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os
materiais, equipamentos e mão de obra necessários, arcando com o transporte e deslocamento de todo o
material necessário à execução dos serviços.

14.41. Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante.

14.42. Manter em perfeito estado de limpeza os locais no decorrer da execução dos serviços e
procedendo à limpeza dos locais de trabalho, após a execução de serviços, descartando os materiais que
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foram subs�tuídos e considerados inservíveis à Administração, e depositar, em área a ser definida, os
reaproveitáveis, sem quaisquer ônus para a Contratante.

14.43. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Ministério da Educação,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e cujas reclamações obriga-se a atender
prontamente.

14.44. Fornecer por escrito Relatório Mensal sobre os serviços prestados e acatar sugestões
mo�vadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades do Contratante, contendo:

14.44.1. Introdução (razão social, endereço, CNPJ, contato, e-mail, telefone e fax do Contratante e
do Contratado);

14.44.2. Nomenclatura;

14.44.3. Cronograma dos serviços a executar (durante a vigência do Contrato), executado e
previsto para o mês seguinte;

14.44.4. Relação dos equipamentos (com data de aferição e validade de u�lização), ferramentas e
EPI u�lizados.

14.45. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos seus empregados, bem
como as ocorrências nos locais dos serviços.

14.46. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao
pagamento das faturas mensais efetuados pelo Contratante.

14.47. Realizar todas as transações comerciais necessárias às execuções dos serviços contratados,
exclusivamente em seu próprio nome.

14.48. Indicar Responsável que possa ser localizado, em dias e horários em que o Supervisor de
Manutenção não esteja nas dependências da Contratante, para que atenda aos chamados emergenciais.

14.49. Manter sistema de pronto atendimento e, para os casos de emergência, equipe técnica
especializada e operacional, a fim de possibilitar o perfeito, eficiente e normal funcionamento dos
equipamentos, sistemas e instalações.

14.50. Prover meios de transporte e alimentação para seus funcionários, bem como de
equipamentos e materiais que se fizerem necessários na realização de serviços emergenciais de
manutenção, fora do horário comercial, inclusive em finais de semana e feriados.

14.51. Apresentar, sempre que solicitados pela Administração deste Ministério, os comprovantes de
pagamento dos salários dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais.

14.52. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, bem como manter todas as condições de habilitação, sob pena de
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo que será vedada à Contratante a retenção de
pagamento se o contratado não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o �ver prestado a
contento.

14.53. A Administração poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando iden�ficar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir a situação.

14.54. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
Contratante.

14.55. Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,
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prepostos ou terceiros, no exercício de suas a�vidades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar
ao Contratante e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

14.56. A Contratada deverá disponibilizar suporte necessário para a equipe técnica executar os
serviços de operação e manutenção de forma adequada, compreendendo dentre outros, cotações junto aos
fornecedores para aquisição de peças, bem como a entrega até os locais descritos no Item 28 – Dos locais de
execução dos serviços, marcação e controle de ponto e demais tarefas correlatas à a�vidade da contratada e
que se fizerem necessárias.

14.57. A Contratada deverá acatar imediatamente as instruções e observações que emanem da
Fiscalização, refazendo qualquer trabalho não aceito, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a
par�r da comunicação da Fiscalização.

14.58. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará na não aceitação parcial ou
total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes recusadas sem direito a indenização; 

14.59. Responsabilizar-se pela des�nação (descarte) adequada de peças/materiais que forem
trocados/subs�tuídos nas instalações, após o conhecimento e a autorização do Contratante.

14.60. Implantar de forma adequada à planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,
de forma a obter uma operação correta e eficaz.

14.61. Implantar e executar o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) e atender ao que
estabelece a Resolução ANVISA RE nº 176, de 24 de outubro de 2000, no que couber.

14.62. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assen�mento por escrito da
Contratante.

14.63. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Contratante e seu
patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, em razão de sua ação ou
omissão ou de quem em seu nome agir.

14.64. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea
"g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017:

14.64.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do
posto de trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

14.64.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada; e

14.64.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

14.64.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

14.64.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administra�vo. De igual modo, o desligamento de
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com
toda a documentação per�nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do
encerramento do contrato administra�vo.

14.65. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale transporte.
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14.66. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2)
cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

14.67. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em
Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

14.68. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados até o 5º dia ú�l do mês
subsequente ao trabalhado na execução contratual, mediante depósito na conta bancária de �tularidade do
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que
a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

14.69. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

14.70. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o
obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

14.71. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado.

14.72.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

14.73. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato.

14.74. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários
e demais bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.

14.75. A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.76. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
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diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.77. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela contratante
para acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

14.78. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

14.79. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

14.80. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

14.81. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à
execução do serviço.

14.82. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

14.83. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

14.84. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.85. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de
Referência.

14.86. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

14.87. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

14.88. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

14.88.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

14.88.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros, ficando proibida a sua u�lização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.
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16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, “Instrumento de Medição de Resultados -
IMR” estabelecido na IN nº 05/2017-SLTI-MPOG, contemplando indicadores e respec�vas metas a cumprir,
que serão acompanhados pela fiscalização designada pela Administração, visando a qualidade da prestação
do serviço e respec�va adequação de pagamento, encarte "D".

17.2. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no
acompanhamento da execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados
posi�vos dos serviços.

17.3. Os indicadores são:

17.3.1. prestação de serviços de operação, controle, supervisão, manutenção preven�va e
corre�va com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada em
todos os sistemas de condicionamento de ar dutado (central de água gelada composta por chiller’s,
torres de resfriamento de refrigeração à água, fancoils, dutos e grelhas); sistemas em módulo (Split) e
self contained (com unidades condensadoras à água e a ar, remota e local), nos prédios do Ministério da
Educação, de acordo com os critérios elencados no presente Termo de Referência.

17.4. Pontualidade e qualidade do serviço efetuado e fornecimento de materiais e equipamentos
conforme o Termo de Referência.

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do
Decreto nº 2.271/1997.

18.2. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por obje�vo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado,
verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à
instrução processual e o encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos rela�vos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,
eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento
das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto.

18.3. O conjunto de a�vidades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va:

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das a�vidades relacionadas à fiscalização técnica e
administra�va, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação per�nente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, ex�nção do contrato, dentre outros;

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e modo da prestação dos
serviços estão compa�veis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho es�pulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
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III – Fiscalização Administra�va: é o acompanhamento dos aspectos administra�vos da execução dos
serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências
tempes�vas nos casos de inadimplemento;

18.4. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção das a�vidades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

18.5. A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

18.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias auten�cadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT):

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte
documentação: 

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela CONTRATADA; e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão
os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(SICAF):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos: 

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;



03/11/2020 SEI/MEC - 2317036 - Termo de Referência

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2735678&infra_sistem… 30/50

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,
em que conste como tomador CONTRATANTE;

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado; e

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão
do contrato, após o úl�mo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

18.7. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente.

18.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respec�vas
organizações.

18.9. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem 21.7 acima deverão ser apresentados.

18.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

18.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais
ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

18.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

18.13. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé
ou a incapacidade de correção.

18.14. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administra�va observará, ainda, as
seguintes diretrizes:

18.14.1. Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administra�vo, com informações
sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados:
nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais,
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gra�ficações, bene�cios recebidos, sua especificação e quan�dade (vale-transporte, auxílio-
alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras
trabalhadas;

b) Todas as anotações con�das na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se
possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas
pela CONTRATADA e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administra�vo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administra�vo e na Convenção
Cole�va de Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a
CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção
Individual (EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços; e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

18.14.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários
Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme
disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

18.14.3. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma,
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eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser
dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de
folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é
exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que
estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

18.15. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação rela�va
à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.

18.16. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

18.17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

18.18. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

18.19. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados rela�vos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários; e

d) comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que es�ver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou
Dissídio Cole�vo de Trabalho, rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado.

18.20. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Encarte D, ou outro instrumento
subs�tuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

18.21. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

18.22. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18.23. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizado.



03/11/2020 SEI/MEC - 2317036 - Termo de Referência

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2735678&infra_sistem… 33/50

18.24. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizado.

18.25. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

18.26. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando essa ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

18.27. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

18.28. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.

18.29. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

18.30. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.31. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.32. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.33. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a
aplicação de sanções administra�vas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto
nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.34. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá
o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

18.35. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias,
a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

18.36. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

18.37. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega�cio ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada.



03/11/2020 SEI/MEC - 2317036 - Termo de Referência

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2735678&infra_sistem… 34/50

18.38. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

18.39. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.40. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

19. DOS RELATÓRIOS E LAUDOS DE SERVIÇOS TÉCNICOS

19.1. Por ocasião do início dos serviços, a Contratada deverá apresentar relatório técnico, incluindo
fotos, gráficos, dados de desempenho, e outros que julgar per�nente à oficialização das condições técnicas
dos equipamentos no prazo de 30 (trinta) dias corridos do início dos serviços;   

19.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao gestor do contrato, por escrito e em meio digital,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, relatório mensal acompanhado das guias de manutenção
preven�vas e corre�vas devidamente preenchidas, assinado pelo engenheiro mecânico responsável
técnico;  

19.3. Deverá constar desse relatório mensal o descri�vo das ocorrências e das ro�nas de
manutenção preven�va e corre�va realizadas, informações sobre índices anormais de falhas em peças,
equipamentos ou materiais, a análise de ocorrências extra ro�na e eventuais sugestões, com vistas a
maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das instalações associadas;  

19.4. Caberá à CONTRATADA o correto preenchimento das ordens de serviço, com indicação
criteriosa dos materiais u�lizados, serviços executados e eventuais ocorrências;  

19.5. A CONTRATADA apresentará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, laudo técnico assinado
pelo engenheiro mecânico responsável técnico, na ocorrência de defeito nos sistemas ou equipamentos,
especificando a causa e o �po de problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da subs�tuição
de peças, componentes ou acessórios;  

19.6. A CONTRATADA manterá, junto a cada local de manutenção dos equipamentos (item 28 deste
Termo de Referência), Ficha/Histórico de Registro de Serviços atualizado dos equipamentos daquele local, a
qual deverão ser registradas todas as ocorrências no desenvolvimento dos trabalhos, inclusive as a�vidades
de manutenção preven�va e corre�va, peças subs�tuídas, data das intervenções, bem como as demais
informações técnicas de interesse das partes, devendo ser adequadamente acondicionado de modo a
proteger o documento de intempéries. 

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

20.1. O recebimento das Ordens de Serviço a serem atestadas, referente aos serviços prestados no
mês, será realizado pelo fiscal técnico da seguinte forma:

20.1.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários;

20.1.2. Para efeito de recebimento das Ordens de Serviço, ao final de cada período mensal, o
fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada;
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20.1.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas pela fiscalização técnica;

20.1.4. No caso do item anterior, a contratada será no�ficada para refazer os serviços ou
complementá-los no prazo de 02 (dois) dias úteis, em atendimento aos itens 17.46 e 17.47 deste Termo
de Referência (A Contratada deverá acatar imediatamente as instruções e observações que emanem da
Fiscalização, refazendo qualquer trabalho não aceito, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados
a par�r da comunicação da Fiscalização. A inobservância das especificações técnicas implicará na não
aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes recusadas sem direito a
indenização);

20.1.5. As Ordens de serviço deverão ser atendidas no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, podendo ser prorrogado após jus�fica�va da empresa aceita pela fiscalização, e ser devolvidas ao
fiscal técnico do contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da conclusão dos serviços;

20.1.6. Após consumados os subitens do item 23.1, as referidas Ordens de Serviço serão
atestadas pelo fiscal técnico, em seguida deverá ser comunicado à Contratada.

20.2. O fiscal técnico deverá comunicar à empresa para que emita a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s),
com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base nas Ordens de Serviço, através Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), conforme Encarte D.

20.3. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de
2002).

20.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

21.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço,
conforme este Termo de Referência

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

21.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

21.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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21.4.1. o prazo de validade;

21.4.2. a data da emissão;

21.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

21.4.4. o período de prestação dos serviços;

21.4.5. o valor a pagar; e

21.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

21.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

21.6.1. não produziu os resultados acordados;

21.6.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

21.6.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

21.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

21.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

21.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

21.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

21.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

21.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

21.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

21.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
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5/2017, quando couber.

21.16. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

21.17. A parcela mensal a ser paga a �tulo de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá,
no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

21.17.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compa�vel com o prazo total de vigência contratual.

21.17.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em
termo adi�vo.

21.17.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado
e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser man�das na planilha de
forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo
adotada.

21.18. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a �tulo de
vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o
bene�cio previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de
17 de novembro de 1987.

21.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

21.20. Após recebimento de todos os serviços prestados no período, nas condições descritas neste
termo, os quais serão recebidos pela fiscalização técnica, a CONTRATADA deverá apresentar a(s) respec�va(s)
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) de prestação de serviços, acompanhados dos comprovantes abaixo elencados:

21.20.1. Relatório técnico mensal das condições técnicas dos equipamentos e da manutenção
preven�vas e corre�vas;

21.20.2. Comprovantes de Regularidade rela�vos:

21.20.2.1. Seguridade Social, por meio de cer�dão nega�va de débitos, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

21.20.2.2. Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;
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21.20.2.3. Regularidade Fiscal junto à Fazenda Nacional, mediante a apresentação de Cer�dão
de Débitos rela�vos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União; e

21.20.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT (Lei nº 5.462/43).

21.21. Constatando-se adequado o fornecimento das peças de reposição descritas no item 1.4 deste
Termo de Referência, o pagamento das referidas peças de reposição eventual será realizado em conjunto
com a fatura do mês subsequente de manutenção preven�va e/ou corre�va (medição mensal).

21.22. A Nota Fiscal/Fatura das peças de reposição deverá estar acompanhada dos seguintes
documentos:

21.22.1. Bole�m de Reposição: planilha com a descrição da peça, os quan�ta�vos, seus custos
unitários e totais, a taxa de BDI, e o preço final;

21.22.2. Demais Comprovantes de Regularidade;

21.22.3. Notas Fiscais (de aquisição da peça e do fornecimento da peça para o MEC).

21.23. Havendo erro na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is), esta(s) será(ão) devolvida(s) à empresa
Contratada, via recibo, para a devida correção. Neste caso, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação e reapresentação do documento.

21.24. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo fiscal técnico,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efe�vamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

22. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA OU DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

22.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da
Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste
Termo de Referência.

22.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura
do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

22.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o
obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

22.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica,
em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto
dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

22.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade promotora da licitação e
será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
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22.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;

22.5.2. Férias e um terço cons�tucional de férias;

22.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

22.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

22.5.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.6. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e ins�tuição
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

22.7. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam re�dos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

22.8. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos a�nentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

22.9. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou en�dade contratante para
u�lizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens
acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas
durante a vigência do contrato.

22.9.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos de vencimento.
Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização
para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Ins�tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

22.9.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

22.9.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou en�dade contratante, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas
para a quitação das obrigações trabalhistas.

22.10.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va
�tular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários rela�vos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

23.1. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem
que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA
jus�ficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto nº 9.507, de 2018, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Norma�va SEGES/MP n° 5, de 2017.

23.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
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diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

23.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

23.3.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

23.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va;

23.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra): a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital.

23.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como úl�ma
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apos�lada.

23.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos custos de mão de
obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.

23.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

23.7. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

23.7.1. a vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

23.7.2. do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

23.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

23.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.

23.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou
convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

23.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma�va, Acordo,
Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho. 

23.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções
Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
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Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da a�vidade.

23.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

23.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respec�vo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA/IBGE),com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

23.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer. 

23.13.2. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o defini�vo.

23.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser ex�nto ou de
qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

23.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de
termo adi�vo. 

23.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus�fique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posi�vo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

23.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

23.14.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

23.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

23.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio
ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta
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ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

23.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

23.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

23.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos
custos.

23.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

23.19. O CONTRATADO deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a
repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

24. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

24.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

24.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação
de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária.

24.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

24.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

24.5. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
nº 5/2017.

24.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

24.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

24.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

24.6.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

24.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

24.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

24.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
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24.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

24.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

24.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

24.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

24.13. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

24.14. Será considerada ex�nta a garan�a:

24.14.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

24.14.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

24.15. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante
com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

24.16. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista
neste TR.

24.17. A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido
no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

24.18. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho

24.19. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou
(2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019 e
na Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo das multas
previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais a(s) licitante vencedora (s) que:

25.1.1. Apresentar documentação falsa;
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25.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no edital;

25.1.5. Não man�ver a proposta e não assinar o contrato;

25.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.7. Fizer declaração falsa;

25.1.8. Cometer fraude fiscal;

25.1.9. Incorrer em qualquer prá�ca vedada pela Portaria MEC nº 120/2016.

25.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

25.3. Caracteriza-se como falta grave: falha na execução do contrato; o não recolhimento do FGTS
dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias; bem como o não pagamento do salário, do vale-
transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação
das multas e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei
10.520, de 17 de julho de 2002.

25.4. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas neste Termo de
Referência.

25.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo ar�go, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a par�r da no�ficação da Contratada;

25.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à Contratada o contraditório
e a ampla defesa;

25.7. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos ar�gos 86 e 87 da
Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injus�ficado, inexecução parcial ou total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
penalidades previstas no ar�go 5º a 7º da Portaria nº 120/2016, sendo possível a aplicação de:

25.7.1. Advertência.

25.7.2. Multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o
limite de 9,9%, que corresponde até trinta dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar trinta dias;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re�rar o instrumento equivalente e/ou entrega da garan�a contratual, dentro
do prazo estabelecido pela administração; recusa parcial ou total na entrega do material;
recusa na conclusão do serviço ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre
a parte inadimplente;
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e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total
do contrato;

25.7.3. Suspensão temporária do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar
com o MEC, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

25.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

25.7.5. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da
alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) do Contrato.

25.8. A Multa de Mora será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65,
§8º, da Lei nº 8.666, de 1993, e será executada após regular processo administra�vo, conforme o art. 7º,
observada a seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

b) mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada;

c) mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

25.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá a Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado
(IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente;

25.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte;

25.11. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas
à Contratada juntamente com as de multa;

25.12. Nos casos de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia e/ou prazo recursal, a Contratante poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a
decisão final. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pela Contratante, o valor
re�do correspondente será depositado em favor da Contratada, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data
da decisão final.

25.13. Caso a CONTRATADA descumpra quaisquer condições deste Termo de Referência/Contrato
poderá o CONTRATANTE aplicar multa de 1% (um por cento) do valor mensal da fatura por dia e por
ocorrência a �tulo de glosa em quaisquer faturas posteriores ao ocorrido resguardado o direito da ampla
defesa e do contraditório.

25.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
com rito estabelecido na Portaria nº 120/2016, observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999;

25.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização – PAR;
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25.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va;

25.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público;

25.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, a abrangência do dano apontada pela área demandante,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade;

25.19. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos ou recolhidos em favor da União, deduzidos da garan�a ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida A�va da União e cobrados judicialmente;

25.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
Contratada, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil;

25.21. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

26. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

26.1. Na contratação de serviço con�nuado, para efeito de qualificação técnico-operacional, a
Administração poderá exigir do licitante:

a)  declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município)
previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contado a par�r da vigência do contrato;

b)  comprovação que já executou objeto compa�vel, em prazo, com o que está sendo
licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de
objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados;

26.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

26.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

26.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

26.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter prestado serviço per�nente e compa�vel,
em caracterís�cas, quan�dades e prazos, compa�veis com o objeto previsto neste Termo.

26.4.2. o atestado tem por obje�vo avaliar a experiência do licitante na prestação de serviços
per�nentes e compa�veis com o objeto da licitação tanto em caracterís�cas quanto em quan�dades.

26.5. O critério de seleção do fornecedor, respeitando o princípio da isonomia, será a proposta mais
vantajosa para  a administração, bem como a habilitação técnica dos interessados, a seguir:

26.5.1. Qualificação técnica das empresas – as empresas que par�ciparem do certame deverão
ter atestados que comprovem a prestação de serviços de manutenção preven�va e corre�va em
sistemas de ar condicionado com capacidade igual ou superior a 1.350 TR, sendo 350 TR com Chiller do
�po parafuso, compa�vel com o sistema do CONTRATANTE, comprovada através de Atestados.

26.5.2. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

a) Cer�dão de regularidade da empresa licitante na en�dade de registro e fiscalização
profissional (CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), em plena validade.
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b) Comprovação (Ato Cons�tu�vo ou CTPS) do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela en�dade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracterís�ca semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quan�dades mínimas, ou prazos máximos.

c) Comprovação de ap�dão para o fornecimento dos serviços em caracterís�cas,
quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação
de atestados de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, constando o profissional indicado no item 6.1.39.5 como responsável técnico, e
com registro na en�dade registro e fiscalização profissional (CREA – Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia).

d) Cer�dão de regularidade do profissional indicado no item 8.5.6 na en�dade de registro e
fiscalização profissional (CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), em plena
validade.

e) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

f) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

g) Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

h) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

26.6. O critério de julgamento  é do �po menor preço global.

26.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

27.1. A Contratada deverá adotar prá�cas de sustentabilidade na execução dos serviços, no que
couber, visando à efe�va aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, em
atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei
nº 12.187/2009, art. 6º da Instrução Norma�va nº 1/2010 da SLTI/MPOG e do Decreto nº 7746/2012.

27.2. No que abrange a prestação do serviço de manutenção preven�va e corre�va nos sistemas de
ar condicionado, a Contratada deve:

27.2.1. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, perante os órgãos e
representantes do Poder Público e terceiros, por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação
ou omissão de seus empregados, prepostos, independentemente de culpa e que não sejam
comprovadamente consequência de ação ou omissão do CONTRATANTE;
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27.2.2. Observar, em todos os serviços de manutenção, a preservação dos recursos naturais,
evitando a prá�ca de a�vidades que acarretem prejuízo ao meio ambiente, especialmente no que diz
respeito ao recolhimento do gás refrigerante;

27.2.3. Executar os serviços de manutenção de acordo com as especificações do fabricante e em
conformidade com a Portaria nº 3.523, de 28/08/98, do Ministério da Saúde; com as recomendações de
manutenção mecânica da NBR 13971/97 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e
Ven�lação - Manutenção Programada da ABNT, da NBR 16401, da NBR 14679/12 - Sistema de
Condicionamento de ar e Ven�lação - Execução de Serviços de Higienização e demais normas da ABNT;
e com as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

27.2.4. U�lizar, na limpeza dos equipamentos, produtos biodegradáveis devidamente registrados
no Ministério da Saúde para esse fim, respeitando a legislação de proteção do meio ambiente;

27.2.5. Não u�lizar produtos que contenham substâncias agressivas à camada de ozônio na
atmosfera, conforme Resolução CONAMA nº 267, de 14 de setembro de 2000.

27.3. A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo do
Encarte G, anexo a este Termo de Referência;

27.4. Tal exigência visa atender aos disposi�vos norma�vos acima enumerados, bem como
estabelecer que a licitante deve implementar ações ambientais por meio de treinamento de seus
empregados, pela conscien�zação de todos os envolvidos na prestação dos serviços, bem como cumprir as
ações concretas apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão na gestão
contratual, refle�ndo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor
potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.(Resolução nº 275, de 25 de abril
de 2001 - Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA).

27.5. A contratada deverá cumprir, no que couber, as exigências do art. 6° da Instrução Norma�va
MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as prá�cas de sustentabilidade na execução dos
serviços.

28. DOS LOCAIS

28.1. Os edi�cios onde serão prestados os serviços, objeto deste Termo de Referência,
estão elencados a seguir:

28.1.1. Edi�cio-Sede - Esplanada dos Ministérios Bloco “L”- CEP: 70050-000;

28.1.2. Edi�cios Anexos I e II – Via N2 – CEP: 70047-900;

28.1.3. Edi�cio do Conselho Nacional de Educação – SGAS 607 Lote 50 - CEP: 70200-670.

29. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

29.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 838.934,46 (oitocentos e trinta e oito mil novecentos
e trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos), conforme planilha de custo MEC (SEI 2317025).

30. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

30.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos consignados
no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, a cargo do Ministério da Educação, cujos programas
de trabalho e elementos de despesas específicas serão contemplados neste exercício orçamentário.

30.2. Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 169155.

30.3. Plano Interno (PI): VMM11N0100N.

30.4. Natureza de Despesa: 33.90.39.

31. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA E DE CONSÓRCIO



03/11/2020 SEI/MEC - 2317036 - Termo de Referência

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2735678&infra_sistem… 49/50

31.1. Em relação à possibilidade ou não de contratação de sociedades coopera�vas para a execução
do serviço, vale destacar que a peculiaridade do serviço exige subordinação jurídica, bem como
pessoalidade, para melhor iden�ficação dos serviços com seu executor, em caso de eventual
responsabilização por danos futuros. Por isso não é conveniente para a execução/fiscalização que os serviços
sejam realizados por sociedade coopera�va.

31.2. O objeto do presente termo não se configura como de grande vulto nem exige elevado grau
de especificidade, por isso não se enquadra nas hipóteses de contratação de consórcio, o que poderia
também gerar dificuldade na gestão do contrato.

32. DISPOSIÇÕES GERAIS

32.1. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as
condições de habilitação e qualificação es�puladas para par�cipação na licitação.

32.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por tais custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

32.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus Encartes, será
excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos só iniciam e vencem em dias de expediente na
Administração.

32.4. A Contratada deverá informar à fiscalização os principais meios de contatar seus funcionários
e representantes, tais como números de fax, telefones fixos e celulares, mantendo tais informações
constantemente atualizadas.

32.5. Todas as etapas dos serviços involuntariamente não explícitas neste Termo de Referência mas
necessárias para a execução total dos serviços e perfeito acabamento serão de responsabilidade da
Contratada.

32.6. A simples apresentação de proposta indica que a empresa dá plena concordância a todas as
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

32.7. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo correio
eletrônico: cgga@mec.gov.br, subsidiado pela área técnica.

32.8. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos
relacionados à presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas na página web, no
endereço www.mec.gov.br, no link “Acesso à informação/Licitações e Contratos”, bem como no sí�o
eletrônico Compras Governamentais, ficando as licitantes obrigadas a acessá-la para a obtenção das
informações prestadas pelo Pregoeiro.

32.9. Todos os quesitos inerentes aos serviços involuntariamente não explícitos neste Termo, mas
necessários à execução total dos serviços e ao seu perfeito acabamento, serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

32.10. O Foro para dirimir quaisquer li�gios oriundos do presente termo é o da Jus�ça Federal, Seção
Judiciária de Brasília/DF.

32.11. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência, estando esse
adequado ao que dispõe aos Incisos I e II do Art. 8º do anexo I do Decreto 3.555/2000.

Clemente Pires Ferreira – Integrante Requisitante;
Jorge Antônio de Sousa Filho – Integrante Requisitante Subs�tuto;

Robson Brostel – Integrante Técnico;
Antonio Portugal da Silva - Integrante Técnico;

Ellen Elizabeth Almeida Ribeiro – Integrante Técnico; e
Luis Fernando Bertol – Integrante Administra�vo.
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32.12. Com base no inciso II do art. 14 do Decreto 10.024/2019, aprovo o Termo de Referência, pelos
seus próprios fundamentos e pela necessidade do serviço. Prepare-se o encaminhamento à Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos para con�nuidade dos trâmites.

CÁSSIA MARIA DE SOUZA BARRETTO 
Coordenadora-Geral de Gestão Administra�va

Documento assinado eletronicamente por Ellen Elizabeth Almeida Ribeiro, Servidor(a), em 03/11/2020,
às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Robson Brostel, Servidor(a), em 03/11/2020, às 11:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

Documento assinado eletronicamente por Clemente Pires Ferreira, Servidor(a), em 03/11/2020, às
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